LEI Nº 3.094, DE 10 DE SETEMBRO DE 2010

Altera a ementa e o art. 1º da Lei nº 2.611, de 28/11/2005, que Dispõe sobre a instituição da “Semana da Consciência à Prevenção  do Patrimônio Histórico, Cultural e Natural”, nas escolas da rede municipal de ensino, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A ementa e o art. 1º da Lei nº 2.611, de 28/11/2005, que Dispõe sobre a instituição da “Semana da Consciência à Prevenção  do Patrimônio Histórico, Cultural e Natural”, nas escolas da rede municipal de ensino, e dá outras providências, passam a vigorar com a seguinte redação:

Ementa: Dispõe sobre a instituição da “Semana da Consciência de Proteção e Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Natural”, nas escolas da rede municipal de ensino, e dá outras providências.

Art. 1º  Fica instituída nas escolas da rede de ensino do Município de Timóteo, a “Semana da Consciência de Proteção e Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Natural”, que será realizada anualmente nos meses de março e dezembro.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de setembro de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

